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INFORME 3  
 
 

Denúncias Sobre Condutas de Candidatos  
 
 

Como mencionado no Edital CMDCA 001/2023, item 13. “Das vedações aos 

candidatos durante o processo de escolha”, assim como consta no artigo 8º da 

Resolução CONANDA nº 231 de 2022, a Comissão Eleitoral orienta que desde já os 

candidatos inscritos se atenham a uma postura idônea em relação ao processo 

eleitoral, sendo que as sanções previstas valerão especificamente a partir do período 

de campanha que ainda não está em vigor. 

 

Todavia, as ações dos candidatos inscritos no Processo de Escolha poderão ser 

apuradas a qualquer momento mediante apresentação de denúncia formal, seguida 

das provas equivalentes, considerando o previsto no item 10.10 do mesmo edital: 

 

10.10. Ocorrendo falsidade em qualquer 
informação ou documento apresentado, 
seja qual for o momento em que esta for 
descoberta, o candidato será excluído 
do processo, sem prejuízo do 
encaminhamento dos fatos à autoridade 
competente para apuração e a devida 
responsabilização.  

 

 

Portanto, por meio deste a Comissão Eleitoral publica como Anexo a este informe o 

Formulário para Denúncia, que poderá ser preenchido, encaminhado pelo e-mail 

conselhos.assistencia@iuna.es.gov.br, ou entregue em envelope lacrado na 

Secretaria Executiva da Comissão Eleitoral/CMDCA no endereço contido no rodapé 

deste documento.  

 

Qualquer pessoa poderá apresentar denúncias desde que com fundamentação e 

sistematizada no formulário, que será analisado pela Comissão Eleitoral para devida 

apuração e/ou investigação do fato.  
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As denúncias não precisarão de identificação, e mesmo quando entregues 

pessoalmente ou enviadas por e-mail será de responsabilidade tanto do CMDCA 

quanto da Comissão Eleitoral preservar o sigilo das informações recebidas por meio 

de terceiros. 

 

Denúncias apresentadas sem as provas cabíveis, com fundamentação sem coerência 

ou ilegíveis não serão analisadas, porém arquivadas nas pastas dos respectivos 

candidatos.  

 

 

 
 
 

Iúna, 01 de junho de 2023  
 

 

 

 

POLIANA LOPES DE FREITAS 

PRESIDENTE DO CMDCA 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS 
DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE 

Regulamento pela Lei 2259/2009, Lei 2579/2015 e Lei 2792/2018 

 

 

___________________________________________________________________________________________________________________ 
Av Presidente Getúlio Vargas, 76, Centro, Iúna – ES, CEP 29390 - 000 

Tel.: (28) 3545 - 1688               

 

 
 

 
 

Formulário de Denúncia 
 

Processo de Escolha para Conselho Tutelar, Pleito 2024/2027 
 
 
 
Venho por meio deste informar que o (a) candidato (a) que concorre vaga ao Processo 

de Escolha do Conselho Tutelar, Pleito 2024/2027, senhor (a) 

_____________________________________ (citar nome completo e legível do candidato) 

tem apresentado a seguinte conduta que é incompatível com idoneidade do processo 

eleitoral: 

_____________________________________________________________________

_____________________________________________________________________

_____________________________________________________________________

_____________________________________________________________________

_____________________________________________________________________ 

(descrição da conduta, quando possível com embasamento legal) 

 

Portanto, encaminho esta denúncia à Comissão Eleitoral para as devidas análises e 

deliberações, com a seguintes provas: 

 

(    ) fotos                                                   (    ) áudios      

(    ) prints                                                  (    ) vídeos   

(    ) xérox/fotocópias                                 (    ) outros (especificar) _______________ 

 
 
Informo ainda que as provas foram enviadas através de:  
 
(      ) Mídia física em anexo ao formulário  
(      ) Mídia digital enviada para o e-mail conselhos.assistencia@iuna.es.gov.br  
 
 

Iúna, ______, de _______ 2023 (citar data e mês da denúncia) 
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